
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Aquisição de materiais para o Esporte Clube Nacional de acordo com a Lei Municipal nº 3587/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021 

 

1 - Identificação da necessidade 

Trata-se da Aquisição de materiais para o Esporte Clube Nacional de acordo com a Lei Municipal nº 

3587/2026. 

 

2 - Definição do objeto 

Os seguintes itens deverão ser adquiridos: 

• Tinta esmalte sintético, na cor marrom, acabamento brilhante ou acetinado, embalagem com 3,6 

litros, indicada para uso em superfícies de madeira e metal, de qualidade standard ou superior, com 

boa cobertura, alto rendimento conforme fabricante, boa resistência a intempéries e durabilidade, 

devendo atender aos requisitos mínimos de desempenho conforme ABNT NBR 11702 (ou norma 

equivalente vigente), com secagem rápida e fácil aplicação, sendo que o fabricante deverá possuir 

sistema de gestão da qualidade certificado conforme ISO 9001 ou equivalente, e o produto atender 

a certificação ABRAFATI ou similar; 

• Tinta acrílica fosca, na cor branca, embalagem com 18 litros, para uso interno e externo, de 

qualidade standard ou superior, atendendo à classificação mínima conforme ABNT NBR 15079 (ou 

norma equivalente vigente), com boa cobertura, rendimento mínimo conforme fabricante, lavável e 

de fácil aplicação, devendo o fabricante possuir sistema de gestão da qualidade certificado conforme 

ISO 9001 ou equivalente, e o produto atender aos requisitos de qualidade reconhecidos pelo 

mercado, como certificação ABRAFATI ou similar; 

• Tinta acrílica semibrilho, na cor branca, embalagem com 18 litros, para uso interno e externo, de 

qualidade standard ou superior, atendendo à classificação mínima conforme ABNT NBR 15079 (ou 

norma equivalente vigente), com boa cobertura, rendimento mínimo conforme fabricante, lavável e 

de fácil aplicação, devendo o fabricante possuir sistema de gestão da qualidade certificado conforme 

ISO 9001 ou equivalente, e o produto atender aos requisitos de qualidade reconhecidos pelo 

mercado, como certificação ABRAFATI ou similar; 

• Tinta acrílica semibrilho, na cor vermelha, embalagem com 18 litros, para uso interno e externo, de 

qualidade standard ou superior, atendendo à classificação mínima conforme ABNT NBR 15079 (ou 

norma equivalente vigente), com boa cobertura, rendimento mínimo conforme fabricante, lavável e 

de fácil aplicação, devendo o fabricante possuir sistema de gestão da qualidade certificado conforme 

ISO 9001 ou equivalente, e o produto atender aos requisitos de qualidade reconhecidos pelo 

mercado, como certificação ABRAFATI ou similar; 

• Balcão em MDF, com dimensões aproximadas de 1,50 m de comprimento, 1,20 m de altura e 0,50 

m de profundidade, confeccionado em MDF com espessura mínima de 15 mm (estrutura) e 6 mm 

(fundos), revestido em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou pintura UV de alta 

resistência, na cor a definir. Dotado de portas de correr com trilhos metálicos ou em alumínio, com 

sistema de deslizamento suave, contendo divisórias internas que possibilitem melhor organização. 

Possuir pés com altura mínima de 15 cm, preferencialmente reguláveis, garantindo estabilidade e 

nivelamento. Acabamento com bordas em fita de PVC, resistência adequada ao uso contínuo e fácil 

limpeza; 

• Janela tipo projetante (maxim-ar) em alumínio, com dimensões aproximadas de 1,20 m de largura 

por 0,80 m de altura, sem fornecimento de vidro, composta por duas folhas independentes, com 

abertura vertical para o interior, dotada de ferragens adequadas que permitam fixação em posição 

aberta. A folha inferior deverá possibilitar uso como apoio tipo balcão/mesa quando aberta, devendo 

possuir estrutura reforçada para suportar carga leve. Fabricada em perfis de alumínio com 



 

acabamento anodizado ou pintura eletrostática, com boa resistência e durabilidade, incluindo 

trilhos, braços articulados e demais acessórios necessários para instalação; 

• Porta de alumínio para uso interno, com dimensões aproximadas de 1,00 m de largura por 1,80 m 

de altura, do tipo de abrir (giro), com abertura lateral por meio de dobradiças, com sentido de 

abertura a definir no momento da instalação. Confeccionada em perfis de alumínio com acabamento 

anodizado ou pintura eletrostática na cor a definir, com estrutura reforçada. Dotada de fechadura 

com chave, trinco e puxador, com dobradiças metálicas resistentes. Deverá possuir vedação 

adequada, boa resistência e durabilidade, acompanhada de batente/marco, guarnições e todos os 

acessórios necessários para instalação 

 

3 - Motivação da contratação 

A contratação justifica-se pelo disposto junto a Lei Municipal nº 3587/2026 

 

4 - Estudo de mercado 

Foi realizado pesquisa junto a plataforma Banco de Preços, bem como junto a fornecedores locais. 

 

5 - Requisitos da contratação 

As licitantes vencedoras deverão apresentar no certame todos os documentos de habilitação exigidos. 

 

6 - Estimativa de custos 

Conforme pesquisa realizada, o valor estimado é de R$ 4.660,05 (Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta Reais 

e Cinco Centavos). 

 

7 - Avaliação de riscos 

Não há riscos a serem mensurados no momento. 

 

8 - Solução mais vantajosa 

Considerando que o pregão eletrônico amplia a concorrência, é a modalidade mais adequada, por permitir 

disputa de preços em ambiente público e seguro, resultando em maior economicidade para a Administração 

Pública, conforme previsto no artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9 - Conclusão 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica e econômica da aquisição destes 

equipamentos, por meio de pregão eletrônico, em conformidade com os princípios da eficiência, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

Vista Gaúcha, RS, 23 de Abril de 2026 

 

 

 

 

 

JOÃO VALDES BIER 

Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Turismo 


